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IGREJA PRESBITERIANA DO
BRASIL

SECRETARIA EXECUTIVA

CE/SC - 2012
26 a 31 de Março de 2012 - BARUERI - SP

Igreja Presbiteriana
do Brasil

PROTOCOLO No CXCI

_______________________________
 Roberto Brasileiro Silva

Presidente do SC/IPB

Data: 30/03/2012

RELATÓRIO DA SUBCOMISSÃO:
SUBCOMISSÃO VI
LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA II

Quanto ao documento 095.

Oriundo do(a):

Comissão Nacional Presbiteriana de Educação.

Ementa:

Proposta de alteração (Emenda) no regimento Interno da CONAPE.

Considerando que a CE nesta reunião não aprovou a criação da Vice-Presidência da
CONAPE, conforme Doc. LXXXIX;

Considerando que as mudanças propostas no estatuto são exclusivas para inserção da
figura do Vice-presidente.

A CE-SC/IPB - 2012 RESOLVE:

1. Tomar conhecimento.
2. Não aprovar a alteração do Estatuto.

Sala das Sessões, 30 de Março de 2012.

Relator: Presb. José Alfredo Marques de Almeida
Sub-relator: Rev. Sérgio Paulo de Lima
Membros: Rev. Alexandre Antunes Pereira Santos, Rev. Amauri Costa de
Oliveira, Rev. Naity Wesley Schwenck Gripp.
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